
“Palácio 15 de Junho” 
PORTARIA Nº 03, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

"Dispõe sobre os dias que serão
considerados Pontos Facultativos
no exercício de 2025”.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam declarados “Pontos Facultativos” na Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste os seguintes dias do exercício 2025:

a) 03 de março, segunda-feira — Carnaval;

b) 04 de março, terça-feira — Carnaval;

c) 02 de maio, sexta-feira — Dia do Trabalho;

d) 20 de junho, sexta-feira —- Corpus Christi;

e) 27 de outubro, segunda-feira — Dia do Servidor Público;

f) 21 de novembro, sexta-feira — Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra;

9) 05 de dezembro, sexta-feira — Fundação de Santa Bárbara d'Oeste.

   
Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, na data su!
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